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Termo de Adita mento ao Contrato n° 298/14 

Contrato nO 548/15 
Processo Administrativo n° 3 1.629/15, anexo ao de n° 15 .576/14 - Tomada de Preços n° 002/ 13 
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU 
Contratada: CO MERC IAL 3D DO BRAS IL LTDA EPP 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A CONSTRUÇÃO DA ESCOLA DE ENS INO 
FUNDAMENTAL NO RESIDENCIAL CEDRO, LOCALIZADO NESTE MUNICIPIO DE BOTUCATU/SP, A 
SER PAGO EM PARTE ATRAVÉS DO MIN ISTÉRIO DA EDUCAÇÃORECORTE W2129178 1 FUNDO 
NAC IONAL DE DESENVOLV IM ENTO DA EDUCAÇÃO, EXTRATOS DE COMPROM ISSOS ESPÉC IE 
TERMO DE COMPROM ISSO N°7459/20 12 
Aditamento: Prorroga o prazo do contrato. 

Pelo presente instrumento de aditamento contratual devidamente assinado, de um lado o M U N Icí PIO DE 
BOTUCATU, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Praça Professor Pedro Torres, 100, 
devidamente inscrita no CNP J/M F sob n°. 46.634. 10 1/000 1-15, neste ato em competência delegada através do 
Decreto n° 10.011 de 16 de setembro de 2014, representado pela Secretária Municipal de Educação, ALESSAN DRA 
LUCCHESI DE OLIVEIRA, brasileira, casada, residente e domiciliado nesta cidade, portadora da cédula de 
identidade RG nO. 17.225.687-2 e inscrita no CPF sob nO. 068.082.238-07, doravante simplesmente denominado 
CONTRATANT E, e de outro lado, a empresa COMERCIAL 3D DO BRASIL LTDA EPP, devidamente inscrita 
no CNPJ/MF sob o n° 03.867.953/0001-40, sed iada na Rua Brás de Assis, n° 160, Bairro VI dos Lavradores, 
Botucatu-SP, neste ato por seu representante legal abaixo assinado, doravante denominada simp lesmente 
CONTRAT ADA, com base no Processo Administrativo acima descrito, têm entre si, como justo e avençado, o 
presente instrumento, a reger-se pelas cláusulas e condições que se seguem, bem como pela Lei 8.666/93, que 
mutuamente ace itam e reciprocamente outorgam, a saber: 

CLÁUSULA PRI MEIRA: As partes mutuamente aceitam e reciprocamente outorgam o aditamento do instrumento 
contratual entre ambas celebrado em 09 de junho de 2.014, nos autos do processo administrativo acima descrito, 
pelos motivos devidamente justificados e autorizados, prorrogando-se o prazo inicialmente contratado em mais 75 
(setenta e cinco) dias, ou seja de 01 /12/2015 à 13/02/2016. 

CLÁUSULA SECUN DA : As palies ratificam as demais cláusulas do instrumento principal, ora aditado. 

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento paliicular, em 03 (três) vias de igua l teor e 
forma, que vai assinado por duas testemunhas, para os devidos efeitos legais. 

Botucatu, 3 O NOV 2015 

HESI DE OLIVEIRA 
NICIPAL DE EDUCAÇÃO 

LTDA EPP 

TEST EMUNH S: 1. Da'l\! ( J flQ&.A· &# 
Dan';o /'leberto BatlStC. 

2. ______ ~~~~~~----__ 
rábio Alexa re Rodrigues Santo' 

Chefe d $etor de Contrato~ 
RI 3128-3 

Auxiliar AdministratIvO 
f'...l 4_7856 




